
 

 

INDICAÇÃO Nº.416/2022 
 

 
       EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIO DAS OSTRAS. 
 

O Vereador que a presente subscreve, após cumprir as exigências 
regimentais vigentes e ouvido o soberano plenário, INDICA ao Exmo. Prefeito 
Municipal, que seja realizado um inventário de todos os terrenos do Município, 
para que seja implantado em algumas áreas, hortas comunitárias no sentido de 
fornecer alimentos com maior segurança alimentar para população do seu 
entorno, além de permitir que as pessoas possam desenvolver atividades 
terapêuticas alternativas. 

 

JUSTIFICATIVA 
 

Tal iniciativa permite que, em um contexto urbano específico, sejam 
obtidos produtos agrícolas frescos que contribuam para a subsistência e para a 
complementação alimentar das famílias residentes nesses bairros.  

 
Além disso, a setorização torna-se uma alternativa para minimizar a 

situação de carência de comunidades que convivem com a crescente criminalidade 
existente entre os jovens, com a má qualidade de vida e saúde e com a existência de 
moradores desempregados e idosos, deprimidos e com baixa autoestima.  

 
Essa é uma forma de promover a inclusão social produtiva de cidadãos e 

grupos sociais, mediante apoio e iniciativas que visem à cooperação na produção 
agroecológica de alimentos de forma solidária e voluntária, para o autoconsumo e a 
comercialização do excedente, criando, dessa forma, a oportunidade de geração de 
emprego e renda aos participantes. 
 

Por se tratar de um pedido da comunidade, solicito atendimento urgente 
nesta indicação. 

 
 

Rio das Ostras-RJ, 02 de maio de 2022. 
 
                           

SIDNEI MATTOS FILHO 
Vereador-autor 


